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DECRETO N9 2562/ 78 

de 29 de março de 1978 

N°Qc.1~e~-' 03_; 19 ..lA. 

Dispõe sobre abertura de crédito especial 

no valor de Cr$.360.000 , 00, destinado a sub 

vencionar o Clube do C.T. A. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos , no uso de 

>uas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, de 30 de novembro de 

L9 76, e artigo 39 , ítem V, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 

l9 69 1 

DECRETA 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de Finanças, um 

~rédito especial no valor de Cr$.360.000 , 00 (trezentos e sessenta mil cruzeiros) ,de~ 

:inado a subvencionar o Clube do C.T.A. , autorizado pela Lei n9 1970 de 15 . 03 . 1978. 
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Divisão de Educação Física e Esportes 

Educação e Cultura 

Educação FÍsica e Esportes 

Assistência Financeira 

Clube do C. T. A. 

Subvenções Sociais .. . .... .. ...... ...... .. Cr$.360.000,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo anterior,será c~ 

>erto com a redução parcial, na mesma importância, da dotação do orçamento vigente: -

3.20-03070141.02-4210.00 .:-

Artigo 39- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

>ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

;:o de 19 78. 

:e e nove dias do mes de 

)A/j da/ . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 29 de mar 
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